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Fonte: Boletim de Serviço [do] Tribunal Federal de Recursos, n.16, p.4, 15 ago. 1983. 

 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

PRESIDÊNCIA 

 

ATO Nº 334 DE 05 DE AGOSTO DE 1983 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, usando 
das atribuições que lhe são conferidas no artigo 21, XVI, do Regimento Interno,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR os Ministros CARLOS MÁRIO, JOSÉ CÂNDIDO e PEDRO 
ACIOLI membros efetivos da Comissão de Regimento do Tribunal, e o Ministro 
GERALDO SOBRAL membro suplente da mesma Comissão. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

(a) Ministro JOSÉ DANTAS 

PRESIDENTE 
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